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A C! -tARA MUITICI PAL DE CAHPO LIMPO PAULISTA, 
EST..C,0 DE SJ[o PAULO, DLCn ... A SEGUINTE LEI & 

Artigo 1 a - Fica aberto na Diretoria da 
r azenda, um crédito especial no valor de Cr$. 20.000 ,00 (vinte -
mil cruze1roa nove>11) , des t inado• ao t rmino de Jardina Pltb11coa. 

Art igo 20 - O valor do presente crédito, 
serl coberto co a anulaçlo parcial verba - Local ~ - Geral •• 
ti.11z.94 - In!cio de Obras - 03 - Serviço de Pavil:entaçlo , orçsmeJl 
to vigentA. 

Art i go 30 - Esta l ei entrará em vigor -
na data da sua publicação, r evog do-se as disposições em contrá
rio. 

Sessões , 15/b/68. 

~ 
?ros idente 

Publicada na Secretaria da câmara -
cipal de C o Lil:lpo t>nul ista, aoa ~essc1s dias do rnêa de abr il, 
do ano de mil novecentos e s essenta e oito. 
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